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DECISÃO

Processo Digital nº: 1001069-36.2020.8.26.0071  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Condomínio

Requerente: Natal Souza Gomes

Requerido: Izabel Cristina Valencio

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Renato da Silva Ribeiro

Vistos.

Cumpra-se o acórdão  de páginas 221/228, transitada em julgado (página 230), que 

manteve integralmente a sentença proferida por este juízo e produziu a formação de título 

executivo judicial.  

Nos termos do art. 881 e seguintes do Código de Processo Civil de 2015, diligencie-

se para realização do leilão judicial eletrônico. O ato observará o disposto no Provimento CSM nº 

1.625/2009, naquilo em que não ficar modificado ou explicitado pela presente decisão. 

A contraprestação para o trabalho desenvolvido pelo gestor fica, desde já, fixada 

em 5% do valor da arrematação. Esta comissão não está incluída no valor do lanço vencedor (art. 

17 do Provimento CSM nº 1.625/2009).

Desde já fica consignado que o arrematante terá o prazo de vinte e quatro horas 

para realizar os depósitos judiciais das guias emitidas automaticamente pelo sistema eletrônico 

após a aceitação do lanço (arts. 18 e 19 do Provimento).

Nos termos do art. 20 do Provimento 1.625/2009, o auto de arrematação somente 

será assinado pelo juiz após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação 

e da comissão. Em caso de não pagamento, aplicar-se-á o disposto no art. 21 do Provimento.
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Deverão constar no edital de divulgação da venda pública eletrônica, sob pena de 

nulidade, todos os requisitos legais do art. 886 do Código de Processo Civil de 2015, com destaque 

para eventuais recursos pendentes de julgamento, ônus, gravames, bem como créditos hipotecários 

e dívidas fiscais sobre o bem ofertado, além de esclarecer que correrão por conta exclusiva do 

arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos 

bens arrematados (art. 24 do Provimento).

A alienação não poderá ser realizada nunca por preço inferior ao da avaliação, 

podendo as partes, manifestar o direito de preferência.

Observando o Comunicado CG nº 926/2009, que traz a listagem das entidades 

credenciadas pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para realização do leilão eletrônico, 

nomeio para atuar nestes autos o leiloeiro Lucas Andretta de Oliveira, que deverá ser contatado 

para as providências necessárias à realização da alienação judicial eletrônica do bem penhorado 

nos autos.

Fixar prazo de noventa dias para a conclusão de todo o ato processual, a partir da 

intimação da entidade credenciada (via e-mail).

Em relação ao comando contido na letra "b" do dispositivo da sentença (página 

193), requeira a parte vencedora, caso queira, em apenso, a satisfação da sentença/acordão, nos 

termos do art. 513, § 1º, do Código de Processo Civil de 2015, apresentando, desde logo, o 

demonstrativo discriminado e atualizado do débito exequendo.

Fornecido o demonstrativo discriminado e atualizado do débito exequendo, na 

forma do art. 513, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015, intime-se a parte executada para, no 

prazo de quinze dias, pagar o valor indicado.

Fica a parte executada advertida de que transcorrido o prazo previsto no art. 523 do 

Código de Processo Civil de 2015, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de quinze dias 

para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 

eventual impugnação.
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Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do art. 523 do Código de Processo 

Civil de 2015, o débito exequendo será acrescido de multa de 10% e de honorários advocatícios de 

igual percentual.

Não efetuado o pagamento voluntário no prazo de quinze dias, independentemente 

de nova intimação, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas perante os sistemas  

informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio recolhimento das taxas 

previstas no ao art. 2º, XI, da Lei Estadual nº 14.838/12, calculadas por cada diligência a ser 

efetuada, dispensada do recolhimento se for beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Por fim, transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas 

taxas, a parte exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos 

termos do art. 517, ficando também, desde já autorizada, se requerido, a inclusão do nome daquele 

ou daqueles que compõem a parte executada em cadastros de inadimplentes (SCPC e Serasa S/A), 

nos termos do art. 782, § 3º, todos do Código de Processo Civil de 2015, mediante a expedição dos 

respectivos ofícios, ciente que a inclusão perante o último órgão de restrição ao crédito acima 

mencionado é feita pelo sistema Serasajud. 

Decorrido o prazo quinze dias com ou sem o ingresso do cumprimento de 

sentença, arquive-se este processo judicial eletrônico (digital), com as anotações e movimentações 

constantes do Comunicado CG nº 1.789/2017 da Secretaria de Primeira Instância.

Intime-se.

Bauru, 10 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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